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Desenvolvimento sustentável
❑ Conferência de Estocolmo (1972): Ecodesenvolvimento

❑ Relatório Brundtland (1987)

- “Nosso Futuro Comum”

Satisfazer as necessidades da geração atual, sem comprometer a
capacidade das gerações futuras de satisfazerem as suas próprias
necessidades

- Difundido amplamente na Rio-92
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Desenvolvimento sustentável
❑ Tripé da sustentabilidade

Sustentabilidade

Ecologicamente 
equilibrado 

(Planet)

Socialmente justo 
(People)

Economicamente 
viável (Profit)
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Princípio do Direito Ambiental
Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da
qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:
(...)
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação;  
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Princípio do Direito Ambiental
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Princípio 3: O direito ao desenvolvimento deve ser exercido de tal forma que responda
equitativamente às necessidades de desenvolvimento e ambientais das gerações
presentes e futuras.

Princípio 4: A fim de alcançar o estágio do desenvolvimento sustentável, a proteção do
meio ambiente deve constituir parte integrante do processo de desenvolvimento e não
poderá ser considerada de forma separada.
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Princípio do Direito Ambiental

"O princípio do desenvolvimento sustentável, além de impregnado de caráter
eminentemente constitucional, encontra suporte legitimador em compromissos
internacionais assumidos pelo Estado brasileiro e representa fator de obtenção do

justo equilíbrio entre as exigências da economia e as da ecologia, subordinada, no
entanto, a invocação desse postulado, quando ocorrente situação de conflito
entre valores constitucionais relevantes, a uma condição inafastável, cuja
observância não comprometa nem esvazie o conteúdo essencial de um dos mais
significativos direitos fundamentais: o direito à preservação do meio ambiente,
que traduz bem de uso comum da generalidade das pessoas, a ser resguardado
em favor das presentes e futuras gerações". (ADI 3.540/DF, Rel. Min. Celso de
Mello, Pleno, DJ 03/02/06, destaque nosso).
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Princípio do Direito Ambiental
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME AMBIENTAL.
PRINCÍPIOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DA PREVENÇÃO. POLUIÇÃO
MEDIANTE LANÇAMENTO DE DEJETOS PROVENIENTES DE SUINOCULTURA
DIRETAMENTE NO SOLO EM DESCONFORMIDADE COM LEIS AMBIENTAIS. ART.
54, § 2°, V, DA LEI N. 9.605/1998. CRIME FORMAL. POTENCIALIDADE LESIVA DE
CAUSAR DANOS À SAÚDE HUMANA EVIDENCIADA. CRIME CONFIGURADO.
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I. Os princípios do desenvolvimento sustentável e da prevenção, previstos no art. 225,
da Constituição da República, devem orientar a interpretação das leis, tanto no direito
ambiental, no que tange à matéria administrativa, quanto no direito penal, porquanto
o meio ambiente é um patrimônio para essa geração e para as futuras, bem como
direito fundamental, ensejando a adoção de condutas cautelosas, que evitem ao
máximo possível o risco de dano, ainda que potencial, ao meio ambiente.
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Solidariedade Intergeracional
❑ Princípio da Equidade

❑ Princípio do Acesso Equitativo aos Recursos Naturais

➢ Solidariedade sincrônica ou intrageracional: direitos das presentes gerações.

➢ Solidariedade diacrônica ou intergeracional: direitos das futuras gerações.
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CEBRASPE/OAB - 2009
Julgue o item seguir.

Em conformidade com o princípio do desenvolvimento sustentável, o
direito ao desenvolvimento deve ser exercido de modo a permitir que
sejam atendidas as necessidades do tempo presente sem
comprometer as necessidades das gerações futuras".
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FEPESE/DEINFRA-SC - 2019
O conceito que versa sobre o tipo de desenvolvimento que atende às
necessidades sociais do presente sem comprometer a capacidade de
atendimento das necessidades das gerações futuras é o conceito de

a) ecologia

b) meio ambiente.

c) responsabilidade ambiental.

d) desenvolvimento sustentável.
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NC-UFPR/ITAIPU BINACIONAL - 2019
Sobre o conceito de desenvolvimento sustentável, é correto afirmar:

a) O termo surgiu a partir de estudos da CEPAL sobre as mudanças climáticas.

b) No relatório conhecido como “Nosso futuro comum”, está presente o conceito de
desenvolvimento sustentável como processo de mudança.

c) A Agenda 21 definiu três princípios básicos a serem cumpridos para o
desenvolvimento sustentável: desenvolvimento econômico, proteção ambiental e
equidade social.

d) O desenvolvimento sustentável é o desenvolvimento capaz de suprir as necessidades
das gerações futuras, cabendo à geração atual utilizar todos os recursos necessários
para sua sobrevivência.

e) O desenvolvimento sustentável se refere especificamente a um problema limitado de
adequações ecológicas de um processo social.
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TRF 3ª REGIÃO - 2018
A respeito dos princípios que sustentam o direito ambiental brasileiro,
julgue a assertiva a seguir.

O princípio do desenvolvimento sustentável envolve a substituição de
norma de expansão quantitativa por uma melhoria qualitativa como
caminho para o progresso, trazendo a integração entre a proteção
ambiental e o desenvolvimento econômico para o benefício das
presentes e futuras gerações.
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VUNESP/TJ-RJ - 2016
Na evolução da normativa do Direito Ambiental Internacional, pode-se identificar
documentos elaborados por Comissões, como ocorreu com a Comissão da ONU sobre
Meio Ambiente e Desenvolvimento. Esses documentos são posteriormente discutidos
para, eventualmente, serem incorporados em Declarações de Princípios das
Conferências sobre Meio Ambiente. Esse processo pode ser identificado, quando da
consagração do princípio do desenvolvimento sustentável, respectivamente, pelo:

a) Programa da Agenda 21 e Declaração do Rio/92.

b) Plano de vigia Earthwatch e Cúpula de Johannesburgo.

c) Relatório Brundtland e Declaração do Rio/92.

d) Relatório Brundtland e Declaração de Estocolmo.

e) Plano de vigia Earthwatch e Declaração de Estocolmo.
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FUNCAB/PC-BA – 2016
Julgue o item a seguir.

Em que pese a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
ter consagrado, de modo expresso, o princípio da solidariedade
intergeracional, a proteção ambiental constitucional apenas abrange a
solidariedade sincrônica, mas não a diacrônica.
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FGV/TJ-AM – 2013
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em acórdão
unânime relatado pelo Ministro Antonio Herman Benjamin, asseverou
que "Não mais se admite, nem se justifica, que para produzir ferro e
aço a indústria brasileira condene as gerações futuras a uma herança
de externalidades ambientais negativas, rastros ecologicamente
perversos de uma atividade empresarial que, por infeliz escolha
própria, mancha sua reputação e memória, ao exportar qualidade,
apropriar-se dos benefícios econômicos e, em contrapartida,
literalmente queimar, nos seus fornos, nossas florestas e bosques, que,
nas fagulhas expelidas pelas chaminés, se vão irreversivelmente."

O princípio geral do direito ambiental violado no trecho transcrito é o
do desenvolvimento sustentável.
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FGV/TJ-PA – 2008
Julgue o item seguir.

A Constituição da República consagra o princípio da solidariedade
intergeracional, ao conferir ao Poder Público e à coletividade o dever
de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras
gerações.
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